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PODER LEGISLATIVO
                       Câmara Municipal de Leopoldina
Estado de Minas Gerais
Vereadora Kélvia Raquel 


EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12/2018
(Da Senhora Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos)
EMENTA: Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Leopoldina e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
I - A ementa do Projeto de Resolução nº 12/2018, passa a constar da seguinte forma:
“Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Leopoldina e dá outras providências.”
II - O artigo 5º do Substitutivo apresentado ao Projeto de Resolução nº 12/2018, passa a constar com a seguinte redação:
“Art. 5º O Vereador que se exceder no exercício do direito de manifestação e opinião, proferindo comentários desabonadores ou deletérios acerca de procedimentos internos da Câmara Municipal de Leopoldina ou de outro parlamentar, responderá na forma da lei.”
III - O artigo 23 do Substitutivo apresentado ao Projeto de Resolução nº 12/2018, passa a constar com a seguinte redação:
“Art. 23 A denúncia será encaminhada imediatamente à Mesa Diretora.
Parágrafo único. Sob pena de arquivamento, é condição de conhecimento e procedibilidade da denúncia, os seguintes requisitos: 
I – a identificação e qualificação do denunciante e do denunciado, contendo os seus respectivos endereços;
II - a exposição do fato denunciado com todas as circunstâncias;
III - a indicação das provas existentes;
IV - a classificação da infração, se possível.”
IV - Para efeito de redação final e compatibilização da proposta com a boa técnica legislativa, deverá ser considerado o seguinte:
- os textos dos dispositivos não deverão figurar com negritos e grifos;
- o início do texto de cada inciso ou alínea, iniciar-se-ão com letra minúscula;
- não deverá constar hífen entre o artigo e o texto atinente;
- não deverá ser seguindo de ponto e vírgula, mas de ponto final, qualquer parágrafo do texto apresentado.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2018.	

KÉLVIA RAQUEL DE SOUZA RIBEIRO SANTOS
                          Vereadora – PHS







JUSTIFICATIVA ÀS EMENDAS MODIFICATIVAS AO TEXTO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12/2018
(Da Senhora Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos)
EMENTA: Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Leopoldina e dá outras providências.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, Senhora Vereadora,
Apresento-lhes as emendas modificativas, as quais têm o propósito de aperfeiçoar o texto a que se refere o Substitutivo apresentado.
Pelo teor das emendas, ora apresentadas, verifica-se que não estamos propondo mudanças substanciais e sugerimos, a título de redação final, adequações ao rigor técnico-legislativo.
Em vista do exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido das aprovações das emendas que ora apresentamos.
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2018.

KÉLVIA RAQUEL DE SOUZA RIBEIRO SANTOS
                          Vereadora - PHS
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